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1. INTRODUÇÃO 
 

O Controle Interno do Poder Executivo adotou como referência o Relatório 

padronizado pelo controle interno, nos moldes utilizado pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará – TCM-PA. Levando em consideração o desenvolvimento e critérios para 

salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de prevenir 

falhas, estimular a eficiência operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos de 

normatização capazes de atender as determinações legais. 

É o relatório e passamos a relatar os aspectos que condicionaram o comportamento 

contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional sob a visão deste órgão de Controle. 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2021, demonstra que houve 

uma evolução das práticas implementadas por instrução legal deste órgão de controle, o que 

proporcionou um maior equilíbrio as contas públicas, tendente a se consolidar no exercícios 

seguintes, evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada em uma gestão 

fiscal responsável.  

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2021, o Controle 

Interno do Município de Concórdia do Pará, considerando a ausência de uma normatização 

Municipal em relação à Controladoria, optou por atender a cada determinação legal relacionada a 

controle, iniciar o processo de normatização e aperfeiçoar a prestação de serviços internos e 

externos, exigindo medidas incisivas de planejamento e programação financeira, preservando a 

legalidade e desta forma, também garantindo a legitimidade dos procedimentos. 

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do 

Município na obtenção de informações claras visando o cumprimento dos programas e metas do 

governo, com o propósito de atendendo a legislação pertinente.   

 
2. DA APRESENTAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará, Estado do Pará, está sujeita ao regime 

de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial a cargo do Poder Legislativo 

Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 

cumprimento ao que dispõe nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 

4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101/00, bem como por norma interna do TCM/PA, e nesta 

oportunidade, o Controle Interno deste Município, passa a apresentar o Relatório do Controle 

Interno, que é parte integrante do balanço geral do exercício de 2021. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
 

3/25 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 20 -  Centro – CNPJ 14.145791/0001-52 - CEP. 68685-000 

Concórdia do Pará – Pará 
E-mail:prefeituraconcordiadopara@yahoo.com.br 

 
 

O órgão de Controle Interno do Município de Concórdia do Pará, foi criado pela 

Lei Municipal nº 234/2005 de 15 de abril de 2005. O cargo de Coordenador de Controle Interno 

hoje é ocupado por este signatário. 

 
3. DA ANÁLISE DOS TEXTOS LEGAIS. 
    

Em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Instruções 

Normativas do TCM-PA, bem como as instruções conjuntas do Controle Interno com o Poder 

Executivo, o Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e despesas 

públicas, com o nascimento ou extinção de direitos e obrigações, acompanhou o cumprimento do 

Plano Plurianual (PPA), orientando inclusive a execução da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), assim como a Lei Orçamentária Anual (LOA), deixados culminando com posteriores 

medidas de compatibilização necessárias ao seu regular cumprimento e verificação da 

implementação das metas com eficiência e eficácia, com objetivo de atingir os resultados 

propostos pelo planejamento municipal. 

    
4. DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NO PPA E LDO  
 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e efetividade, 

previstas no PPA e LDO, verificamos os seguintes aspectos: 

1) Que o Governo com as principais metas propostas, excetuando-se aquelas previstas com 

recursos de convênios que os recursos não foram liberados; 

2) Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 

3) As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população, dentro da medida possível 

e condizente com a oferta de recursos recebidos. 

 
5. DO ORÇAMENTO ANUAL 

 
A LOA configurou no Município de Concórdia do Pará um instrumento de 

planejamento de receita, despesa e metas a serem alcançadas, através dele foi possível estabelecer 

políticas voltadas para o atendimento dos anseios da população, equilibrando-os com os recursos 

disponíveis do Município. 

A LOA de Concórdia do Pará para o exercício financeiro de 2021 foi elaborada 

atendendo as disposições contidas na Lei n° 4.320/64, demais legislações pertinentes e em especial 

a Lei nº 996/2020, de 22 de dezembro de 2020. 
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Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas 

quais eram as demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada Secretaria e em 

seguida, discutidas as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas 

no Plano Diretor, Plano Plurianual e LDO em consonância com a expectativa de receita para o 

exercício.  

Em que pese à estimativa da receita, o órgão técnico deste Município, baseou-se 

nos seguintes critérios: evolução média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio 

de métodos estatísticos, os fatores conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada 

fonte, a previsão do repasse das principais receitas do Município como: ICMS, FPM, FUNDEB e 

programas do Governo Federal per capta ou por produção, verbas de convênios, expansão do 

número de contribuintes e as alterações na legislação tributária, projeção das receitas transferidas 

a serem realizadas por outras instituições e a legislação vigente. 

 Da mesma forma, a fixação das despesas para cada unidade orçamentária, 

decorreram da análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a 

observação histórica das despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios 

financeiros, as metas previstas no PPA, metas e prioridades definidas na LDO e implementação 

de programas de redução de despesas em caráter geral.  

 
5.1 DA RECEITA PREVISTA COM REALIZADA 

 
Em que pese à arrecadação da receita a previsão apresentada inicialmente na LOA, 

Lei nº 996/2020 foi da ordem de R$ 119.217.190,00 (cento e dezenove milhões, duzentos e 

dezessete mil e cento e noventa reais), e foi efetivamente arrecadada o montante de R$ 

101.141.163,53 (cento e um milhões, cento e quarenta e um mil, cento e sessenta e três reais 

e cinquenta e três centavos). Portanto, gerou uma frustação de arrecadação da ordem de R$ 

18.076.026,47 (dezoito milhões, setenta e seis mil, vinte e seis reais e quarenta e sete centavos), 

em virtude do reflexo negativo da economia em todo país.  

 
5.2 DAS DESPESAS FIXADAS COM AS REALIZADAS 

 
No que concerne à despesa fixada no orçamento do exercício, foi no mesmo 

montante da receita prevista. Mas, o total das despesas empenhadas acumuladas no exercício foi 

da ordem de R$ 114.674.469,63 (cento e quatorze milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos). Ficou demonstrada uma 
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economia orçamentária da ordem de R$ 4.542.720,37 (quatro milhões, quinhentos e quarenta 

e dois mil, setecentos e vinte reais e trinta e sete centavos), entre os créditos autorizados e 

despesas realizadas no exercício em referência. 

 
5.3 DOS PROGRAMAS DE GOVERNO  

 
Quanto aos programas de Governo, constatamos que alguns programas inicialmente 

inseridos no orçamento, não foram executados pela falta de recursos financeiros, outros foram 

substituídos para atender as prioridades da sociedade, por motivo de interesse público, em relação 

aos Programas previstos inicialmente e às Políticas Públicas atuais.  

Em última análise, a execução orçamentária atendeu às determinações legais e 

primou pela satisfação dos anseios da população, dentro das disponibilidades dos recursos públicos 

realizados no exercício de 2021. 

 
5.4 DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

 
A abertura de créditos adicionais suplementares para reforço de dotações 

orçamentárias deu-se em conformidade com a prescrição legal (artigos 40 a 46 da Lei nº 4.320/64).  

As suplementações ocorrem dentro do limite autorizado pelo Legislativo na LOA 

(Lei nº 996/2020).  

Inicialmente, por força da Lei Orçamentária, foi autorizado abertura de crédito até 

o limite de 70% (setenta por cento do total da despesa fixada na LOA art.6º, II da Lei nº 996/2020) 

que corresponde a R$ 83.452.033,00, que atendeu às necessidades do Poder Executivo e 

Legislativo. Foi utilizado da reserva de contingência a monta de R$ 1.000.000,00 de conformidade 

com art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64.  

O quadro abaixo, reflete a movimentação e totalidade dos créditos autorizados 

pelo Legislativo Municipal: 

 
CRÉDITOS SUPLEMENTARES % 

5.2.2.1.1.00.00 - Credito Inicial – LOA (I) 119.217.190,00 100 

5.2.2.1.2.01.00.00 - Credito Adicional Suplementar (II) 54.889.275,22 46,04 

5.2.2.1.2.02.00.00. - Créditos Especiais Abertos (III) -  

Sub Total (IV) = I+II=III) 174.106.465,22 146,04 

5.2.2.1.3.03.00.00 - Anulação Total e Parcial de Dotações (V) 53.889.275,22 45,20 

5.2.2.1.3.02.00 - Excesso de Arrecadação (VI) - - 

5.2.2.1.3.05.00 – Reserva de Contingência (VII) 1.000.000,00 0,84 

Total de Créditos Autorizados (VIII) = (IV-V-VI-VII) 119.217.190,00 100,00 
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Portanto, foi utilizado o equivalente a 46,04% do percentual autorizado, ou seja, 

bem abaixo da totalidade autorizada. 

 

5.5 DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

Não ocorreu, no Município de Concórdia do Pará, nenhum fato relacionado a risco 

fiscal ou passivo contingente, portanto, a reserva de contingência foi utilizada como fonte de 

recurso para a abertura de créditos adicionais das dotações vinculadas ao pagamento da dívida 

pública, conforme autorização em Lei.  

Dessa forma, o Governo agiu dentro do limite autorizado pelo Legislativo, 

cumprindo com a determinação Constitucional. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DAS METAS DE RESULTADO 

 
A respeito da avaliação das metas fixadas, foram aplicadas também as normas para 

o controle e avaliação dos resultados dos programas e as condições para transferências de recursos 

a entidades públicas definidas na LDO, na Lei nº 4.320/64, na LRF e demais legislações 

pertinentes. 

 

6.1. DA METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO  
 

A meta de resultado primário prevista na LDO de 2021, foi da ordem de R$ 

1.364.685,00 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) 

positivo. 

No entanto, o resultado primário acima da linha no último bimestre do exercício de 

2021 atingiu a cifra negativa da monta de R$ 6.649.686,71 (seis milhões, seiscentos e quarenta 

e nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos). Esse resultado, corresponde 

à diferença entre as receitas primárias e despesas primarias do setor público. Logo o governo não 

conseguiu cumprir com a meta de resultado primário. 

Quanto ao resultado primário abaixo da linha, no final do exercício em exame, foi 

da ordem de R$ 736.568,02 (setecentos e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 

dois centavos) negativos. Esse resultado corresponde à variação da dívida líquida total interna e 

externa, sendo que o Município não possui dívida externa. Ou seja, esse método diminui os juros, 
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encargos e as variações monetárias ativos, que significa que o governo não tem reservas suficientes 

para honrar com suas obrigações fiscais no momento. 

 
6.2 DA META DO RESULTADO NOMINAL 

 
No que se refere ao Resultado Nominal previsto na LDO, foi da ordem de R$ 

1.888.024,65 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos) positivo.   

No entanto, o resultado nominal do exercício acima da linha foi da ordem de R$ 

7.467.057,36 (sete milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, cinquenta e sete reais e trinta 

e seis centavos) negativos. Enquanto que, o resultado nominal abaixo da linha ajustado é da ordem 

de R$ 1.958.783,45 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e três 

reais e quarenta e cinco centavos) negativo. Esse resultado, representa um superávit nominal, 

que significa que o governo tem reserva suficiente para o financiamento de suas dívidas apuradas. 

Mas que no exercício em exame o Governo não dispõe de recursos suficientes, para honrar com 

as dívidas. 

Fonte: Dados extraídos do RREO – Anexo 6 (LRF, art. 53, inciso III). 

 
6.3 DOS GASTOS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

 
O relatório abaixo reflete com exatidão os gastos com pessoal dos Poderes: 
A base de cálculo dos gastos com pessoal é a Receita Corrente Líquida, que no 

exercício em exame é da ordem de R$ 98.614.933,18 (noventa e oito milhões, seiscentos e 

quatorze mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e dezoito centavos). 

 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL (LRF. ART.20, INCISO III, alíneas “a” e 'b' da LC nº 101/2000) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

EM 12 MESES (R$) 
% 

PODER LEGISLATIVO 1.404.876,79 1,42 

PODER EXECUTIVO 64.892.746,81                                       65,80 

 TOTAL DE DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 66.297.623,60 67,23 

LIMITES LEGAIS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  98.614.933,18 

DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO PODER LEGISLATIVO 
(ART.20, INCISO III, alínea 'a' da LRF) 

1.404.876,79 1,42 

DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO PODER EXECUTIVO 
(ART.20, INCISO III, alínea 'b' da LRF) 

64.892.746,81                                       65,80 
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Com base no quadro acima, verifica-se que o Poder Legislativo teve gastos com 

despesa de pessoal de R$ 1.404.876,79 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, oitocentos e 

setenta e seis reais e setenta e nove centavos), correspondendo a 1,42% em relação à receita 

corrente líquida, cumprindo assim com estabelecido no art. 20, III, “a” da RCL. 

Fonte: RGF do terceiro quadrimestre de 2021 

O Poder Executivo por sua vez, teve como despesa com pessoal à monta de R$ 

64.892.746,81 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e dois mil, setecentos e 

quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), cifra de 65,80% da RCL. Logo, o Poder Executivo 

descumpriu com o art. 20, III, “b” da RCL.  

Fonte: RGF do terceiro quadrimestre de 2021 

Em que pese aos gastos conjuntos dos poderes, totalizaram o montante de R$ 

66.297.623,60 (sessenta e seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e vinte três 

reais e sessenta centavos), correspondendo a 67,23% da RCL. Logo, foi descumprido com a 

determinação esculpida no Art. 19, III da LC 101/2000.  

 

6.4 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO BÁSICO PÚBLICO, NOS TERMOS DOS DO ART. 212 DA CF/88. FICOU 

ASSIM DEMONSTRADO:  

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
RECURSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2021 
CUMPRIMENTO DO ARTIGO 212 DA CF/88 

DESCRIÇÃO VALOR (%) 
ARRECADAÇÃO PRÓPRIA    5.346.737,78    

IMPOSTOS      5.346.737,78  

  

TRANSF. DO GOVERNO FEDERAL  25.448.484,26  
F.P.M.    23.501.593,97  
FPM 1%      1.940.043,01  
I.T.R             6.847,28  
IOF (IMPOSTO DO OURO)                      -   
TRANSF. DO GOVERNO DO ESTADO    9.738.434,51  
IPVA.         694.772,25  
ICMS.      8.743.428,21  
IPI-EXPORTAÇÃO.         300.234,05  
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSF. CONSTIT. E LEGAIS       40.533.656,55  

(+) 25% PARA EDUCAÇÃO.       10.133.414,14  

(+) RECURSO DE APLICAÇÃO DO FUNDEB.              84.828,59  

(+) COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB.       42.068.529,74  

(+) RECURSO DE APLICAÇÃO DO MDE.              26.792,54  
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(=) TOTAL DE RECURSOS DE PROGRAMAS DO FNDE E ESTADO         3.312.611,62  
(+) TRANSFERÊNCIAS DO FNDE         2.459.390,33  
(+) TRANSF. ESTADO PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO (PEAE/PA e 
PETE/PA) 

           853.221,29  

(+) OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO CONVÊNIOS            324.510,00  

(+) CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS À EDUCAÇÃO.            324.510,00  

(+) CONVÊNIOS DO ESTADO DESTINADOS À EDUCAÇÃO                              -   

(=) TOTAL DOS RECURSOS DA EDUCAÇÃO.       55.950.686,63  

VALOR APLICADO NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO.       55.591.555,42  

TOTAL DAS EXCLUSÕES       46.132.925,19  
(=) EXCLUSÕES DA COMPL. UNIÃO E REND. DE APL. 
FINANCEIRAS 

      42.180.150,87  

(-) VALOR APLICADO NO ENSINO MÉDIO.                             -   
(-) RECURSO DE APLICAÇÃO DO FUNDEB.              84.828,59  
(-) COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB        42.068.529,74  
(-) RECURSO DE APLICAÇÃO DO MDE.              26.792,54  
(=) TOTAL DE RECURSOS DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS        3.952.774,32  
(-) TRANSFERÊNCIAS DO FNDE         2.459.390,33  
(-) TRANSF. ESTADO PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO (PEAE/PA e 
PETE/PA) 

           853.221,29  

(-) CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS À EDUCAÇÃO.            324.510,00  

(-) CONTRA PARTIDA MERENDA ESCOLAR             315.652,70  

(=) TOTAL BRUTO APLICADO EM EDUCAÇÃO        9.458.630,23  23,34 

(-) DESPESAS A PAGAR SEM DISPONIBILIDADE         1.437.956,05  3,55 

(=) TOTAL LÍQUIDO APLICADO EM EDUCAÇÃO         8.020.674,18  19,79 
  

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO         1.567.051,41  

  
RESTOS A PAGAR DE 2021         2.304.174,76  

RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES             700.832,70  

RESTOS A PAGAR SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA      (1.437.956,05) 
  

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

 

Como se depreende dos dados acima, aplicação em manutenção e desenvolvimento 

da ensino o governo aplicou o montante de R$ 8.020.674,18 (oito milhões, vinte mil, seiscentos e 

setenta e quatro reais e dezoito centavos), correspondendo a 19,79% da receita de impostos e 

transferências constitucionais e legais. Portanto, abaixo do limite mínimo Constitucional de 25% 

exigido pelo art. 212 da CF.  

No entanto, a EC nº 119/2022 estabeleceu que o ente, deverá complementar na 

aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a 

diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema integrado de 

planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 

2020 e 2021 (§ único do art. 119 do ADCT da CF).  
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Assim sendo, nos exercícios de 2022 e 2023, deverá ser aplicado a diferença 

correspondente a R$ 2.111.803,56 (dois milhões, cento e onze mil, oitocentos e três reais e 

cinquenta e seis centavos), que corresponde a 5,21% das transferências Constitucionais e Legais.   

 

6.5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, ESTÁ ASSIM DEMONSTRADO:  

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DO FUNDEB LEI Nº 14.113/2020 (ALTERADA PELA LEI Nº 14.276/2021) 

EXERCÍCIO DE 2021 

DESCRIÇÃO VALOR 

1- FUNDEB IMPOSTOS (ESTADO + MUNICÍPIO)                  29.663.029,21  

2- FUNDEB VAAF 19.054.875,58 

3 - RECEITA FUNDEB VAAT 0,00 

4 - RECEITA DE RENDMENTOS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB 84.761,61 

5 - TOTAL DE RECURSO NO PERÍODO (5=1+2+3+4) 48.802.666,40 

DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS VALOR (%) 

6 - DESPESAS COM REM. DOS PROFISSIONAIS DOSCENTES + ENCARGOS - 70%  34.035.258,21 69,74 

7 - DESP. COM REM. DO PESSOAL DE APOIO + ENARGOS INSS 70% (ART. 26, § 1º, II 
DA LEI Nº 14.113/2020, ALTERADA PELA LEI Nº 14.276/2021) 

8.179.780,07 16,76 

8 - TOTAL GERAL COM REM. DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - MÍNIMO DE 
70% (ART. 26 DA LEI Nº 14.113/2020) - (8) = (6+7) 

42.215.038,28 86,50 

9 - DESP. COM INVESTIMENTOS (ART. 27 DA LEI Nº 14.113/2020 0,00 0,00 

10 - DEMAIS DESPESAS COM A MANUTENÇÃO DO MDE 5.704.824,56 11,69 

12 - TOTAL GERAL DE DESPESAS DO FUNDEB (12) = (8+9+10) 47.919.862,84 98,19 

13 - SALDO DO FUNDEB EM DEZEMBRO DE 20221 1.139.796,92 2,34 

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% 
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao Pagamento, 
em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício Lei nº 14.113/2020), 
ALTERADA PELA LEI Nº 14.276/2021."  
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Belém (PA), 31 de dezembro de 2021 

 

De acordo com o demonstrado no quadro acima, se verifica que os gastos com a 

remuneração dos profissionais da educação, conforme prescreve o art. 26, caput da Lei Federal nº 

14.113/2020 (Lei do novo FUNDEB), o Governo aplicou a monta de R$ 42.215.038,28 (quarenta 

e dois milhões, duzentos e quinze mil, trinta e oito reais e vinte e oito centavos), 

correspondendo a 86,50% dos recursos do FUNDEB de 2021. Vale ressaltar que, durante o 
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exercício em exame, o Município não recebeu recursos do VAAT. Logo, não há o que se falar na 

obrigação de aplicação mínima de 15% com investimentos, de que trata o art. 27 da Lei do 

FUNDEB. 

Em que pese as exigências de custeio com recursos do VAAT, de no mínimo 50% 

com a educação infantil art. 28, Caput da Lei do FUNDEB, dado o não recebimento dessa 

complementação, não gerou a obrigação determinada pelo dispositivo legal em referência. 

  

6.6 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM 
SAÚDE:  

 
A LC nº 141/2012 definiu o limite a ser aplicado nas ações e serviços públicos 

de saúde que deverá ser equivalente a no mínimo 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação dos impostos e transferências constitucionais e legais. O quadro abaixo reflete o 

percentual aplicado no exercício de 2021: 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 

EXERCÍCIO DE 2021 

CUMPRIMENTO DO ART. 77, III DO ADCT DA CF/88 - LC Nº 141/2012 

DESCRIÇÃO VALOR (%) 

ARECADAÇÃO PRÓPRIA          5.346.737,78  13,85 

Receitas de Impostos       5.346.737,78    

TRANSFERÊNCIAS CONST. E LEGAIS DO GOVERNO FEDERAL        23.508.441,25  60,91 

F.P.M.     23.501.593,97  

  

I.T.R.             6.847,28  
IOF. (IMPOSTO DO OURO)                      -   
TRANSFERÊNCIAS CONST. E LEGAIS DO GOVERNO ESTADUAL          9.738.434,51  

IPVA          694.772,25  
ICMS.       8.743.428,21  
IPI-EXPORTAÇÃO.          300.234,05  
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSF. CONSTITUCIONAIS        38.593.613,54  100,00 

(+) 15% DOS IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS A SAÚDE          5.789.042,03  

  

(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. CUSTEIO 
            

8.586.439,58  

(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. INVEST. 
                              

-   
(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS ESTADO BL. 
CUSTEIO 

               
394.657,04  

(+) RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
                 

23.517,42  
(=) TOTAL DE RECURSOS DA SAÚDE        14.793.656,07  

VALOR APLICADO NA FUNÇÃO SAÚDE        22.408.403,71  



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
 

12/25 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 20 -  Centro – CNPJ 14.145791/0001-52 - CEP. 68685-000 

Concórdia do Pará – Pará 
E-mail:prefeituraconcordiadopara@yahoo.com.br 

 
 

DESPESAS EXCLUÍDAS          9.004.614,04  

(-) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. CUSTEIO          8.586.439,58  

(-) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. INVEST. -   

(-) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS ESTADO BL. 
CUSTEIO 

394.657,04  

(-) RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 23.517,42  

(=) VALOR APLICADO NA SAÚDE        13.403.789,67  34,73 

(-) DESPESAS A PAGAR SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA          3.193.168,63    

(=) VALOR LÍQUIDO APLICADO NA SAÚDE        10.210.621,04  26,46 
  

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA       141.242,26  

  

SALDO FINANCEIRO - RECURSOS PRÓPRIOS           15.559,37  
SALDO FINANCEIRO - RECURSOS CORONAVIRUS                      -   
SALDO FINANCEIRO - RECURSOS DO SUS CUSTEIO (UNIÃO E ESTADO)           44.125,98  
SALDO FINANCEIRO - RECURSOS DO SUS INVESTIMENTO           73.351,20  
SALDO FINANCEIRO - RECURSOS DE CONVÊNIOS             8.205,71  
(-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2021          2.997.462,87  

(-) RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES             336.948,02  

(=) RESTOS À PAGAR SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA -  3.193.168,63  
  

LC Nº 141/2012 (Regulamenta o § 3º do art. 198 DA CF/88) 
Art. 7º. Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no 
mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal.  

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

  

A administração no decorrer do exercício aplicou o montante de R$ 10.210.621,04 

(dez milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e vinte e um reais e quatro centavos), atingindo assim 

26,46% das receitas de impostos e transferências constitucionais e legais. Portanto, acima do 

limite mínimo exigido pelo art. 77, III do ADCT da CF e art. 7º da LC nº 141/2012.  

Cabe ressaltar, que os gastos, muito acima do valor mínimo, devem-se aos elevados 

gastos com o combate ao Corona Vírus COVID – 19, que em 2021, ainda exigiu dispêndios 

pesados em saúde. 

Portanto, o governo cumpriu com sobra a determinação Constitucional, quando 

aplicou bem acima do mínimo Constitucional. Ou seja, 11,46% acima. 

 

6.7 DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS  
 
Cabe ressaltar, que, no decorrer do exercício de 2021, não houve alienação de 

Ativos do Município, logo fica sem objeto este item. 
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6.8 DO REPASSE COSNSTITUCIONAL AO PODER LEGISLATIVO 

De acordo com as informações extraídas dos relatórios técnicos contábeis do 

Município, os repasses efetuados ao Poder Legislativo atingiram o montante anual de R$ 

5.071.890,65 (cinco milhões, setenta e um mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e cinco 

centavos), portanto, dentro do limite constitucional, logo foi cumprido o mandamento da CRFB. 

O relatório abaixo demonstra que o repasse Constitucional do Legislativo obedeceu 

ao que assenta o art. 29-A, II da CF: 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

Base de cálculo para efeito de repasse à Câmara Municipal de Concórdia do Pará, de conformidade com a art. 29-A da 
CF/88. 

Arrecadação do exercício financeiro de 2020 

1 RECURSOS PRÓPRIOS 5.219.139,52 

1.1) Receita Tributária  5.219.139,52 

1.2) COSIP 0,00 

2) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FEDERAL 19.138.829,47 

2.1) FPM 17.554.409,34 

2.2 EC Nº 55/2007 1.581.594,00 

2.3) I.T.R                    2.826,13  

2.4) COTA PARTE DO IOF E COMERC. DO OURO 0,00 

3 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS ESTADUAL 8.104.401,68 

3.1) I.P.V.A 484.754,54 

3.2) I.C.M.S 7.408.454,48 

3.3) IPI EXPORTAÇÃO 184.871,56 

3.4) CIDE 26.321,10 

4 TOTAL (1+2+3=4) 32.462.370,67 

    

(*) % DE REPASSE 7% 

(=) VALOR DO REPASSE ANUAL            2.272.365,95  

  

Conforme os cálculos acima, o repasse ficou de acordo com mandamento 

Constitucional, tendo em vista que o valor efetivamente repassado ao Legislativo foi da ordem de 

R$ 2.272.335,95 (dois milhões, duzentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e 

noventa e cinco centavos).  

Quanto ao estabelecido no § 2º, I e II, do art. 29-A, o Poder Executivo também 

cumpriu com a proporcionalidade estabelecida no mandamento Constitucional em vigor. 
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6.9 A AVALIAÇÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA GESTÃO DIANTE 
DE DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO 
 

 No decorrer do exercício de 2021, no Município de Concórdia do Pará, não 

houve ocorrência de danos ao patrimônio público Municipal que chegassem ao conhecimento 

deste Controle Interno. 

    

7. DA GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2021 
 
7.1 DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO 
 

A execução financeira consolidada do exercício de 2021 está demonstrada 

conforme relatório do balanço financeiro encerrado em 31/12/2021 abaixo colacionado: 
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Conforme se extrai do demonstrativo em exame, restou comprovado sua exatidão 

das informações do Balanço Financeiro de conformidade com o art. 103 da Lei nº 4.320/64. 
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7.2 DOS RESTOS A PAGAR DE 2021 
 

Os restos a pagar inscritos no exercício, estão assim demonstrados: 

1) Os restos a pagar no final do exercício são da ordem de R$ 10.662.079,88 (dez milhões, 

seiscentos e sessenta e dois mil, setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), sendo, R$ 

5.478.802,43 de restos a pagar não processados e R$ 5.183.277,45 de restos a pagar processados, 

este último, importância que gera obrigação de pagamento para o governo. 

2) A disponibilidade financeira do Governo no final do exercício é da ordem de R$ 

4.211.167,57 (quatro milhões, duzentos e onze mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta e 

sete centavos), portanto, abaixo do suficiente para arcar com os restos a pagar processados e 

acumulados até o final do exercício financeiro de 2021, em R$ 972.109.88 (novecentos e setenta 

e dois mil, cento e nove reais e oitenta e oito centavos). 

 
7.3 BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2021 

 

O Balanço Patrimonial do exercício está demonstrado de acordo com o 

demonstrativo apensado abaixo:  
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O demonstrativo em questão, reflete a exatidão das informações prestadas e a 

confiabilidade dos resultados demonstrados, bem como obedece a estrutura determinada pelo art. 

105 da Lei nº 4.320/64. 

O resultado patrimonial do exercício foi negativo em R$ 53.404.893,94 

(cinquenta e três milhões, quatrocentos e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e 

noventa e quatro centavos), acima do resultado do ano anterior, que também foi negativo em R$ 

16.460.923,71 (dezesseis milhões, quatrocentos e sessenta mil, novecentos e vinte três reais e 

setenta e um centavos). Prejuízo aumentou em de 224,43% comparado ao exercício de 2020.  

 

7.4 DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS  

 

As variações patrimoniais quantitativas, do exercício em exame, estão refletidas no 

demonstrativo colacionado abaixo:  
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Como se depreende do demonstrativo contábil acima, as informações são 

fidedignas, e sua estrutura está de acordo com as normas técnicas aplicadas ao setor público e de 

acordo com o (art. 101 e 104 da Lei nº 4.320/64). O resultado merece confiabilidade. 

E, conforme se extrai das informações, o relatório técnico em exame, apresenta 

resultado patrimonial deficitário, da ordem de R$ 4.859.651,79 (quatro milhões, oitocentos e 

cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos) no final do 

exercício.  

Fonte: As fontes de Informações foram extraídas dos relatórios contábeis do Município.  

 

8. DA GESTÃO DOS BENS PÚBLICOS 
  
8.1 DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
 

Não foi realizado em 2021 o inventário completo dos bens móveis e imóveis, não 

foi apresentado ao controle interno relatório dos bens devidamente registrados e tombados pelos 

órgãos do Poder Executivo e Legislativo. 

 Diante disso, este controle interno requereu da administração ações imediatas e 

efetivas para um levantamento rigoroso, composto de recadastramento de bens móveis e imóveis, 
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avaliação e reavaliação, localização de cada bem patrimonial e tombamento. No entanto, até à 

finalização deste relatório não foi possível a conclusão dos trabalhos de regularização patrimonial. 

 
8.2 DO RELATÓRIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

 
A Secretaria Municipal de Obras e Transportes, não concluiu, até o fechamento 

deste relatório, a relação de veículos e máquinas devidamente detalhada. 

Diante da situação apresentada, o Controle Interno orientou para uma reorganização 

do patrimônio em caráter de urgência, tanto dos bens móveis como imóveis, devidamente 

atualizados, ou seja, avaliados e reavaliados, tendo em vista a preservação patrimônio público.  

 
9. RELAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS EXECUTADOS EM 2021 
 

As licitações foram publicadas no mural dos jurisdicionados TCM-PA e no Portal 

da Transparência do Município. Na análise feita por esse órgão de Controle, não foram constatadas 

irregularidades aparentes capazes de macular os procedimentos apresentados. Na ótica deste 

Controle Interno, as licitações atenderam as exigências da legislação pertinente. 

 

10. DA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO 
 

O Controle Interno, ao avaliar o processo de prestação de contas, quanto aos 

diversos aspectos que envolvem a Administração do Município de Concórdia do Pará, no que se 

refere à eficiência, eficácia e efetividade, concluiu pela evolução da gestão administrativa no 

exercício de 2021. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de 

resultados positivos, atingimento de objetivos e metas, tornando dinâmicas as políticas públicas.  

A efetividade pela preocupação com implementação de um relacionamento externo 

de resultados, atuante, ágil, tanto no que concerne ao administrado quanto na interação com as 

ordens superiores de governo, visando o atendimento das necessidades sociais, como um dos 

princípios fundamentais da administração pública. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de 

aprimoramento, vem favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando 

a efetividade das ações públicas em benefício da sociedade, possibilitando ainda que ao constatar 

quaisquer fragilidades, sejam adotadas medidas corretivas de imediato e caso necessário medidas 

austeras para se atingir os objetivos pretendidos. 
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O órgão de Controle Interno da Prefeitura de Concórdia do Pará tem a preocupação 

de atuar de forma responsável e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial, administrativa e operacional.  

O atendimento às recomendações do Controle Interno, no exercício de 2021, 

geraram resultados positivos. Excetuando-se os bens patrimoniais, conforme já relatado ao norte. 

E, com base nos procedimentos e novas técnicas implantadas de forma gradativa, no sentido de 

avaliar e auxiliar a Gestão.  

 
11. DAS RECOMENDAÇÕES 
 
Recomendação: 001/2021/CCI – Ficam os Gestores responsáveis pelas contas públicas, 

recomendados que adotem providências necessárias ao adequamento e acompanhamento da 

execução orçamentária e financeira, sobretudo quanto ao disposto no artigo 9º da LRF, evitando 

desta forma o desequilíbrio das contas públicas; 

 
Recomendação: 002/2021/CCI – No que tange aos condicionantes Constitucionais e legais, 

constatou-se que quase todos foram cumpridos excetuando-se quanto o limite mínimo de aplicação 

em educação. Mas, com advento da EC nº 119/2022, os Agentes Públicos não poderão ser 

responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente 

nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição 

Federal. O Município, deverá complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do 

ensino, até o exercício financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme 

informação registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo 

exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021 (§ único do art. 119 do ADCT da 

CF).     

 
Recomendação: 003/2021/CCI – Dotar o setor de tributos para processar o lançamento, cobrança 

e arrecadação de impostos, taxas e contribuições, para que se possa auferir com precisão os 

lançamentos, pagamentos, baixas e saldos a pagar para efeito de inscrição dos créditos tributários 

e não tributários em dívida ativa do Município, para posterior cobrança e execução dos créditos 

em favor da fazenda pública Municipal. 

 
Recomendação: 004/2021/CCI – Concentrar esforços no sentido de concluir o inventário dos 

bens patrimoniais, devidamente tombados, avaliados e registrados em sistema que possa controlar 

de forma eficiente o patrimônio público.  
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Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das 

exigências das Normativas do TCM/PA que rege a matéria, também os demais mandamentos 

legais. 

O presente relatório e parecer do Controle Interno, sobre as contas, estão pautados 

com base nas informações prestadas pelos diversos órgãos que compõe o Poder Executivo e 

Legislativo, assim como se pautou nos relatórios de prestação de contas encaminhados ao TCM 

como órgão de controle externo que são parte integrante deste relatório e parecer final. 

É o que coube ao órgão de Controle Interno relatar e levar a apreciação dos órgãos 

de controle externos e aos cidadãos em geral. 

É o relatório e parecer da controladoria Interna. 
S.m.j. 

Concórdia do Pará (PA), 28 de março de 2022. 

 

 

 

NIVALDO RIBEIRO MENDONÇA 
Coordenador de Controle Interno da PMCP 

Portaria nº 025/2021 
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